
APROVADO
Em 24/10/2023

Vicente Augusto da Costa
Presidente

MOÇÃO Nº 112/2023

O Vereador infra-assinado, no uso de suas atribuições regimentais, submete à
consideração do Colendo Plenário a presente MOÇÃO DE APLAUSOS AO DIA DO
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE e do AGENTE DE COMBATE A
ENDEMIAS que é comemorado todo dia 04 de outubro.

Os Agentes Comunitários de Saúde desempenham um papel fundamental na
promoção da saúde e no bem-estar de nossa comunidade. Com dedicação e
comprometimento, eles atuam diariamente para melhorar a qualidade de vida de
nossos cidadãos, trabalhando incansavelmente para prevenir doenças, fornecer
orientação e educação em saúde, e garantir o acesso aos serviços médicos
necessários.

Reconhecemos o papel crucial dos Agentes Comunitários de Saúde como elo entre a
comunidade e o sistema de saúde, facilitando o acesso a serviços médicos,
promovendo a conscientização sobre a importância da prevenção e desempenhando
um papel vital na identificação de problemas de saúde locais.

É com grande admiração e gratidão que esta Moção de Aplauso é concedida a todos
os Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Endemias da nossa cidade, em
reconhecimento ao seu compromisso incansável com a saúde e o bem-estar de nossa
comunidade. Que este gesto seja um símbolo de nossa apreciação por seus esforços
inestimáveis.

Em nome do povo de Santana de Parnaíba, agradecemos sinceramente a todos os
Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Combate a Endemias por seu trabalho
dedicado e exemplar.

Plenário Antônio Branco, 03 de Outubro de 2023.

GINO MARIANO
(Genuino Antonio de Lima)

VEREADOR - PSDB
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SUBSCRITOS

MOÇÃO Nº 112 - Aplausos ao DIA DO AGENTE COMUNITÁRIO DE
SAÚDE e do AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS que é comemorado
todo dia 4 de outubro.

CERTIFICO que os Vereadores: PRESIDENTE VICENTE AUGUSTO DA
COSTA E ANGELO DA SILVA SOUZA, solicitaram a subscrição do
presente MOÇÃO, conforme comprova ata eletrônica da 33ª Sessão
Ordinária realizada em 24.10.2023, nos termos do Artigo 153 §1º do
Regimento Interno.

Santana de Parnaíba, 25 de Outubro de 2023.

ROSILENE RODRIGUES DOS SANTOS SUGAHARA

Chefe da Seção de Apoio à Atividade Legislativa
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